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• Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas 
Interação e Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais
 

... 

• Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 
 

 

 

 

Banco do Conhecimento 
 
Informamos que foi disponibilizada a pesquisa “Falha na Prestação 
de Serviços aos Portadores de Necessidades Especiais”, no 
caminho Jurisprudência/Seleção de Pesquisa 
Jurídica/Consumidor/Responsabilidade Civil, do Banco do 
Conhecimento do Poder Judiciário do estado do Rio de Janeiro.   
 
Outrossim, comunicamos que foi disponibilizada a pesquisa 
“Substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 
direitos”, no caminho Jurisprudência/Seleção de Pesquisa Jurídica, 
do Banco do Conhecimento do Poder Judiciário do estado do Rio de 
Janeiro.  
 
 Fonte: site da PJERJ 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do STF 
 
Peluso diz que STF está feliz com escolha de novo ministro 
 

O presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro 
Cezar Peluso, manifestou ontem (02) sua satisfação 
com o anúncio feito pela presidente Dilma Roussef do 
nome de Luiz Fux, ministro do Superior Tribunal de 
Justiça, para completar a composição da Suprema 

Corte. “Acho que é um homem preparado”, afirmou Peluso em 
entrevista na saída da sessão solene de abertura da 54ª Legislatura, 
na Câmara dos Deputados. “Ele virá para somar sua experiência 
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como ministro do Superior Tribunal de Justiça, professor universitário, 
autor de diversas obras publicadas e coordenador da proposta de 
reforma do Código de Processo Civil.” 
 
O presidente do STF destacou que a escolha do 11º ministro permitirá 
ao Tribunal dar andamento a diversos temas que aguardam definição, 
como o alcance da Lei da Ficha Limpa e a extradição do italiano 
Cesare Battisti. “A Corte agora se completa, com seu número 
constitucional de ministros, e vamos decidir tudo que estava pendente, 
na expectativa do ministro faltante. Vamos votar, sobretudo, esses 
casos mais delicados, que serão levados a julgamento assim que o 
novo ministro tomar posse”. 
 
Leia mais... 
                         
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário)  
 

Notícias do STJ 
 
Ministro Luiz Fux é indicado para o Supremo Tribunal Federal  
 
 

O ministro do Superior 
Tribunal de Justiça Luiz Fux 
é indicado para o Supremo 
Tribunal Federal. Fux vai 
assumir a vaga deixada pela 
aposentadoria do ministro 
Eros Grau. É a primeira 
indicação da presidenta 
Dilma Rousseff para 
tribunais superiores. A 
indicação está publicada no 

Diário Oficial da União desta quarta-feira (2).  
 
Doutor em Direito Processual Civil, Fux chegou ao STJ em novembro 
de 2001, indicado pelo então presidente da República Fernando 
Henrique Cardoso. No Tribunal, já presidiu a Primeira Seção e a 
Primeira Turma, ambas especializadas em Direito Público, e foi 
membro do Conselho Superior da Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados. Atualmente, compõe a Corte 
Especial, a Primeira Seção e a Primeira Turma, além de ser membro 
do Conselho de Administração, da Comissão de Jurisprudência do 
STJ e do Conselho da Justiça Federal.  
 
Desde 1983, atua como magistrado, após aprovação em primeiro 
lugar no concurso público para juiz de Direito do Rio de Janeiro. Na 
magistratura estadual, foi juiz eleitoral, juiz do extinto Tribunal de 
Alçada e corregedor dos juizados especiais cíveis.  
 
Antes, fora promotor de Justiça, também com aprovação em primeiro 
lugar no concurso de 1979. É autor de mais de 20 livros e professor de 
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processo civil, área em que conquistou um prêmio Jabuti na categoria 
Direito, em 2007.  
 
Perfil 
 
O ministro Luiz Fux é conhecido por suas atividades “extrajudiciais”. 
Avô de um menino, nas raras horas vagas, pratica jiu-jitsu, esporte em 
que alcançou a faixa preta, toca guitarra e pratica exercícios. Ele diz 
que a filosofia do jiu-jitsu lhe deu um perfil de pessoa aguerrida, que 
luta pelos seus objetivos e ideais “O jiu-jitsu tem uma filosofia de 
coragem que é muito importante para a vida em geral”, afirma.  
 
Na juventude, costumava surfar nas praias da Zona Sul carioca e 
tocar música com os amigos. Ainda hoje, Fux costuma dedilhar sua 
guitarra Fender e cantar em festas de amigos e confraternizações do 
trabalho.  
 
Sua rotina se divide entre o trinômio trabalho-estudo-exercícios e 
revela uma preocupação com a saúde mental e corporal. Em Brasília, 
o ministro acorda, diariamente, às 5h e trabalha até às 9h. A partir daí, 
faz uma hora de corrida e, em seguida, realiza uma série de exercícios 
nos aparelhos de musculação que ficam na varanda de sua casa. O 
resto do dia é dedicado ao trabalho no Tribunal, que toma a maior 
parte do seu tempo. “O volume de trabalho no STJ é impressionante”, 
afirma. Fux costuma dormir cedo.  
 
O ministro considera discriminação o espanto que algumas pessoas 
revelam quando se deparam com o lado humano das autoridades 
públicas. “Para ter uma reputação ilibada não é necessário deixar de 
viver como ser humano comum. Dentro da licitude, um juiz pode fazer 
tudo o que qualquer ser humano faz”, diz. Por outro lado, Fux 
argumenta que o preconceito também é causado, em parte, pelas 
próprias autoridades, que se afastam dos cidadãos. “Esse 
afastamento gera a percepção de que, por serem tão distanciadas, as 
autoridades não são homens do povo”.  
 
Para ele, em razão do intenso volume de trabalho no STJ, os ministros 
e funcionários do Tribunal quase não têm espaço para aprimorar seus 
estudos e cuidar de sua saúde. Fux defende uma inversão dessa 
lógica. “Estudo e trabalho representam apenas uma partícula da nossa 
vida, que é composta de outras atividades, emoções e momentos para 
serem vividos”, diz. “O trabalho obsessivo desumaniza a pessoa, que 
esquece da própria vida, de dar atenção e carinho à família. É preciso 
lembrar que a saúde é reflexo do nosso estado de espírito”.  
 
Confira também os artigos publicados pelo ministro na Biblioteca 
Digital do STJ. 
 
Leia mais... 
 
Servidores empossados tardiamente por erro na prova do 
concurso ganham indenização  
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A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça unificou a posição 
jurisprudencial de admitir indenização a candidatos aprovados em 
concurso público que foram impedidos de assumir o cargo em razão 
de ato da Administração reconhecido como ilegítimo por decisão 
judicial transitada em julgado.  
 
A decisão foi proferida no julgamento de embargos de divergência de 
autoria do Distrito Federal contra acórdão da Primeira Turma. Os 
embargos apontaram contradição entre decisões das Turmas da 
Primeira e da Terceira Seção do STJ.  
 
A divergência foi constatada. Enquanto as Turmas de Direito Público 
entendem que a indenização é devida, as Turmas da Terceira Seção 
haviam firmado o entendimento de não admitir indenização nesses 
casos, por considerar que isso implicaria o pagamento de 
remuneração sem a correspondente prestação do serviço público.  
 
A relatora do caso na Corte Especial, ministra Eliana Calmon, 
destacou que, segundo o artigo 37, parágrafo 6º, da Constituição 
Federal, a responsabilidade civil do Estado por atos praticados por 
seus agentes é, em regra, objetiva. Para configurar o cabimento da 
indenização basta a prática de ato ilícito ou abusivo, a existência do 
dano e de nexo de causalidade.  
 
No caso analisado, os aprovados foram impedidos de tomar posse no 
cargo público devido a ato ilícito da Administração, reconhecido por 
decisão judicial transitada em julgado. Portanto o dano foi constatado, 
assim como o ato lesivo e a ligação entre eles, de forma que a 
indenização é devida.  
 
A ação de indenização foi proposta por candidatos aprovados no 
concurso público para o cargo de auditor tributário do Distrito Federal. 
Eles constataram que duas questões da prova objetiva tinham duas 
respostas corretas. O recurso administrativo foi negado e os 
candidatos foram à Justiça.  
 
Finalizado o concurso, os aprovados foram nomeados em julho de 
1995, com exceção dos recorrentes, que estavam questionando o 
concurso no Judiciário. Ao julgar recurso especial de autoria dos 
candidatos, o STJ reconheceu a nulidade das questões discutidas e 
determinou que os pontos fossem atribuídos aos candidatos, o que 
alterou a posição de todos. Assim, os recorrentes foram nomeados em 
julho de 2002.  
 
Processo: EREsp.825037 
Leia mais... 
 
Simples posse de balança de precisão não prova conexão com 
tráfico  
 
A apreensão isolada de balança de precisão não basta para 
caracterizar o crime de posse de equipamento para o preparo de 
entorpecentes (artigo 34 da Lei n. 11.343/2006). Esse foi o 
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entendimento da maioria dos ministros da Sexta Turma, em pedido de 
habeas corpus originário da Bahia. O órgão julgador acompanhou o 
voto do relator, desembargador convocado Celso Limongi.  
 
Na residência do acusado foram apreendidos pacotes de maconha e 
balança de precisão. Ele foi condenado pelo Tribunal de Justiça da 
Bahia em razão dos crimes previstos nos artigo 33, 34 e 40, inciso III, 
da Lei n. 11.343/06 – ou seja, tráfico de drogas, posse de apetrecho 
para produção ou preparo da droga e também a previsão de aumento 
de pena se o delito é cometido na proximidade de presídios. A defesa 
do acusado fez o pedido para o afastamento das acusações do artigo 
34, mas o pedido foi negado pelo tribunal baiano.  
 
Em seu voto, o desembargador convocado Celso Limongi destacou 
que os doutrinadores consideram que o delito de preparo é formal e 
subsidiário ao crime de tráfico de drogas, mas é possível que ambas 
as condutas sejam autônomas. Ou seja, quem prepara pode não fazer 
parte da organização que vende e entrega o entorpecente. Para o 
magistrado, a diferença entre o artigo 33 e o artigo 34 é que o primeiro 
se refere à preparação, e o segundo, à distribuição efetiva da droga ao 
consumidor. A balança se destina não para a produção, mas para o 
preparo.  
 
O ministro apontou que, na residência do réu, foram encontradas 
apenas a balança e as drogas, nada, entretanto, que indicasse ser um 
instrumento para a fabricação, produção, transformação ou preparo de 
entorpecentes. “A balança era, neste caso, utilizada na extremidade 
final da atividade criminosa, a saber, a disponibilização da droga, já 
pronta ao consumo”, apontou. Para ele, isso indicaria que haveria uma 
dupla imputação em um mesmo delito.  
 
Quanto à questão do artigo 40, o desembargador considerou não 
haver elementos suficientes para indicar a intenção de venda próxima 
a presídio. Com essas considerações, o desembargador manteve a 
condenação por tráfico de drogas, mas afastou a acusação do artigo 
34 e o aumento da pena prevista no artigo 40.  
 
Processo: HC.153322 
Leia mais... 
 
Indenização por desapropriação deve considerar o valor da terra 
e o tempo decorrido da avaliação  
 
O valor da indenização por desapropriação de terra não pode autorizar 
o enriquecimento sem causa, devendo corresponder à exata 
dimensão da propriedade. Esse foi o entendimento da Segunda 
Turma, no julgamento de recurso movido pela empresa Agropastoril 
Prata Ltda. contra o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (Incra). A Turma seguiu integralmente o voto do relator, 
ministro Mauro Campbell Marques.  
 
A Agropastoril Prata entrou com recurso contra decisão do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região que admitiu os valores de cerca de R$ 
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7,5 milhões para a terra nua, mais R$ 1,2 milhão para as benfeitorias, 
com as respectivas correções, estabelecidas pelo Incra. O TRF1 
considerou que, apesar de perito judicial ter estabelecido valores mais 
altos para as indenizações, o valor oferecido pelo Incra estaria dentro 
dos valores de mercado da região.  
 
Em seu voto, o ministro Mauro Campbell apontou que a decisão do 
TRF1 foi suficientemente fundamentada, tendo o tribunal apenas 
discordado do valor da suposta valorização da propriedade rural. 
Segundo os autos, o valor oferecido pelo Incra está de acordo com a 
Tabela Referencial de Preços e Terras e Imóveis da região. Quanto à 
questão da área, o ministro Campbell apontou que a jurisprudência do 
STJ é no sentido de que o admitido para o cálculo da indenização é a 
área registrada em cartório. Apontou ainda que o artigo 34 do Decreto-
Lei n. 3.365/1941 determina que, caso o proprietário ocupe área 
excedente (não registrada), este deve depositar judicialmente o valor 
da indenização equivalente à área, até decisão sobre a propriedade.  
 
Entretanto, o ministro Campbell considerou que, no caso, prevalece o 
princípio da justa indenização e a quantia calculada deve 
corresponder à extensão real da propriedade. “Não faz sentido 
vincular-se, de maneira indissociável, o valor da indenização à área 
registrada, pois tal procedimento poderia acarretar, em certos casos, 
enriquecimento sem causa”, apontou. O magistrado definiu, então, 
que a parte incontroversa deve ser paga imediatamente, mas um 
eventual pagamento pela área remanescente deve ficar depositado 
em juízo até que se defina quem faz jus a esse valor.  
 
Processo: REsp.1115875 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário)  
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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